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710 5693172317 PAULO JORGE OLIVEIRA MORAIS 150241 - Agrupamento de Escolas Sá de Miranda, Braga EXT 9 ANUAL
748 8135763573 LUÍS MIGUEL TAVARES VALENTE RAMOS 172108 - Agrupamento de Escolas Maria Keil, Loures EXT C TEMPORÁRIO
873 8606332143 SANDRA SICILIANI ALVES MARTINS 160672 - Agrupamento de Escolas de Porto de Mós EXT 20 TEMPORÁRIO
985 6893344171 TIAGO FILIPE GASPAR DE MATOS ERMIDA REIS 121265 - Agrupamento de Escolas José Saramago, Palmela EXT C TEMPORÁRIO
1030 6686062731 LÚCIA ALEXANDRA MAGALHÃES DE OLIVEIRA 171050 - Agrupamento de Escolas de Álvaro Velho, Barreiro EXT 18 TEMPORÁRIO
1105 5621102398 RUI MIGUEL MARTINS ARAUJO 145488 - Agrupamento de Escolas Eng. Nuno Mergulhão, Portimão EXT 9 ANUAL
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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